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RELATÓRIO ANUAL DAS ATIVIDADES DO  

COMITÊ GESTOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (CGPDP) - 2022 

1)  Nº do PAD: 5812/2022 

2) COMPOSIÇÃO DA EQUIPE UNIDADE 

Josmar Ambrus Secretaria da Presidência (SECPRES) 

Mônica Miranda Gama Monteiro Secretaria da Corregedoria Regional 

Eleitoral (SECCRE) 

Lilian Gasparin Secretaria de Administração (SECAD) 

Sérgio Luiz Maranhão Ritzmann Secretaria de Gestão de Pessoas (SECGP) 

Helton José Sanchez Secretaria de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade (SECOFC) 

Solange Maria Vieira  Secretaria de Planejamento e Logística de 

Eleições e de Inovação (SECPLEI) 

Gilmar José Fernandes de Deus Secretaria de Tecnologia da Informação 

(SECTI) 

Danielle Cidade Morgado Maemura Secretaria Judiciária (SECJUD) 

Marden Lincoln Amaral Machado Secretaria de Comunicação Social 

(SECOM) 

Diogo Sguissardi Margarida Coordenadoria de Planejamento de 

Estratégia e Gestão (CPEG) e Encarregado 

de Dados 

Lucianna Maria de Araújo Sampaio Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral 

(ASJUR) 

Mariana Pirih Cordeiro Assessora da Ouvidoria (OUVDA) 

Ana Alice de Carvalho de Barros Seção de Contratos (SCON) 

Nilton Luiz Drabeski Dudziak Cartório da 176ª ZE de Curitiba  

Rafael Augusto Sefrin Cartório da 104ª ZE de Primeiro de Maio 

3) REUNIÕES REALIZADAS      

1ª Reunião                                Data: 23/03/2022 
Ações Deliberadas\Resultados Implementados: 

1. Firmado Termo de Cooperação entre os Tribunais Regionais Eleitorais, bem como 

realizado mapeamento, templates e adaptações em contratos. 

  

2. Relatada a conclusão da capacitação referente à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

- LGPD, realizada aos servidores (85%) e magistrados (10%).  
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3. Informada a publicação do Termo de Sigilo e Responsabilidade. 

 

4. Anunciados estudos sobre os riscos do Google Workspace.  

 

5. Sugerida implementação da segurança interna de baixo custo, como capacitação 

específica aos servidores.  

 

6. Noticiada realização de capacitações sobre sistemas eleitorais, urnas, procedimentos e 

cibersegurança. 

 

7. Tratado a respeito dos sistemas ELO e SGRH, considerando as novidades da LGPD.  

 

8. Informada a realização de melhorias no sistema de Mesário Voluntário. 

 

9. Divulgada a realização do mapeamento de processos de trabalho da SECGP. 

 

10. Deliberado acerca dos Relatórios de Impacto dos Cartórios Eleitorais e Protocolo de 

Comunicação de Incidentes. 

 

11. Mencionada a necessidade de definição sobre o encaminhamento dos processos físicos 

antigos e volumosos.  

 

12. Informada a implementação do Sistema de Segurança da Informação no Tribunal, 

adequado às exigências da LGPD, sendo que as políticas de segurança da informação e 

de privacidade foram atualizadas e disponibilizadas na intranet. 

 

13. Noticiado que as informações sobre a LGPD foram publicadas na intranet e internet do 

Tribunal. 

 

2ª Reunião                                Data: 20/06/2022 
Ações Deliberadas\Resultados Implementados: 

1. Mencionada a participação da ALGPDPSI do Tribunal no evento do TRE-CE, em que 

foram tratados alguns incidentes de segurança e LGPD. 

 

2. Definida previsão de curso de Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD para os 

magistrados em 2023, em razão das demandas do período eleitoral em 2022. 

 

3. Encaminhadas ao Tribunal Superior Eleitoral - TSE as dificuldades encontradas no 

Título Net, ao final de prazo, para regularização do título eleitoral. 

 

4. Deliberado a respeito da licença do Google Workspace. 

 

5. Informado que as observações, quanto à segurança dos arquivos, já foram inseridas no 

PAD para avaliação da Assessoria de Segurança Cibernética – ASC. 



 
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 

 

3 

 

 

6. Enfatizado, pelo relatório do Tribunal de Contas da União - TCU, que o modelo adotado 

pelo TRE-PR, referente ao andamento da LGPD, está entre os 10% mais avançados. 

 

7. Confirmada a renovação do contrato com a Unimed, com a inclusão de cláusulas 

inerentes à proteção dos dados pessoais. 

 

8. Relatado que os graus de sigilos dos documentos, que devem ser definidos pelas 

autoridades, estão mencionados na Resolução TRE-PR nº 855/2020, que regulamenta o 

acesso à informação previsto na Lei nº 12.527/2011 – LAI. 

 

9. Noticiada a validação do Mapeamento do Relatório de Impacto de Proteção de Dados 

Pessoais – RIDP, realizada pela Secretaria Judiciária e Secretaria da Corregedoria 

Regional Eleitoral. 
 

3ª Reunião                                 Data: 23/11/2022 
Ações Deliberadas\Resultados Implementados: 

1. Divulgado que o TRE-PR foi agraciado com o “Selo Ouro”, no Prêmio CNJ de 

Qualidade – edição 2022. 

 
2. Comunicado a respeito das ações que devem ser implantadas, considerando a Lei Geral 

de Proteção de Dados – LGPD e a utilização da licença do Google Workspace. 
 
3. Apontada a relevância de ser criada política a respeito do uso da ferramenta do Google 

Drive. 

 

4. Relatado que o sistema PAD possui 3 graus de sigilo: normal, restrito e sigiloso, em 

consonância com a Lei nº 12.527/2011, que trata do acesso à informação. 
 

5. Destacada a importância de implantação da “gestão documental”, que terá reflexo direto 

no sistema PAD, com relação a classificação de sigilo dos documentos e processos. 

 

6. Informada a validação do Relatório de Impacto de Proteção de Dados Pessoais – RIDP 

com foco nos dados da SECPLEI. 

 

7. Divulgado o Relatório do TCU, com destaque às ações concluídas pelo Tribunal, bem 

como às que demandam aprimoramento. 

 

8. Formalizada a nova política dos dados que devem ser protegidos pelo TRE-PR, 

adequada às normas de LGPD. 

 

9. Recomendada a criação de eventos formais em 2023 sobre LGPD, Segurança 

Cibernética e da Informação, para apresentar as ações práticas do Tribunal. 
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10. Sugerida reunião de alinhamento, entre a SECTI e LGPD, visando a formatação do 

fluxo de trabalho, em relação à nova política de contratação de sistemas. 

 

4) OBSERVAÇÕES GERAIS: 

 

 

5) CONCLUSÃO: 

Concluídos os trabalhos, eu, Josmar Ambrus, Presidente do Comitê de Proteção de Dados 

Pessoais, minutei o presente relatório, que será publicado na Internet/Intranet deste 

Tribunal. 

 


